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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 39, DE 2011 
 
 

Acrescenta art. 22-C à Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, para fazer incidir 
sobre a receita bruta proveniente do 
faturamento a contribuição patronal 
destinada à Seguridade Social e a 
contribuição para custeio do seguro de 
acidente do trabalho e das 
aposentadorias especiais devidas pelas 
empresas do setor de transporte público 
urbano e metropolitano de passageiros. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 

Art. 1º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 
22-C: 

“Art. 22-C. A contribuição devida pela empresa de transporte público 
urbano e metropolitano de passageiros, incidente sobre o valor da receita 
bruta proveniente do faturamento, em substituição às previstas nos 
incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: 

I – 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) destinados à 
Seguridade Social; 

II – 0,1% (um décimo por cento) para o financiamento do benefício 
previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e 
daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à 
prestação de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias 
continuam sendo devidas na forma do art. 22 desta Lei. 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, a receita bruta correspondente 
aos serviços prestados a terceiros será excluída da base de cálculo da 
contribuição de que trata o caput deste artigo.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 
publicação.  

 


